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 JUNHO   600.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 1 3 2.178.800,00
 JUNHO   2.178.800,00
 T O T A L 1 4 250.000,00
 JUNHO   250.000,00
 T O T A L G E R A L   61.197.959,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 61.197.959,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   61.197.959,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 61.197.959,00 61.197.959,00 0,00
TOTAL GERAL    61.197.959,00 61.197.959,00 0,00

DECRETO Nº 55.921, 
DE 17 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Bragança Paulista, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Bragança 
Paulista, de um imóvel localizado na Avenida Plínio 
Salgado, nº 4.120, Jardim Novo Mundo, naquele muni-
cípio, com 277.530,00m2 (duzentos e setenta e sete mil 
e quinhentos e trinta metros quadrados) de terreno e 
5.291,98m2 (cinco mil, duzentos e noventa e um metros 
quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) de 
área construída, cadastrado no SGI sob o nº 22.287, 
conforme identificado nos autos do processo SEP-
2.566/2010.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao desenvolvimento de pro-
jetos sociais, voltados a população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.922, 
DE 17 DE JUNHO DE 2010

Transfere da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania para a Secretaria 
do Emprego e Relações do Trabalho a 
administração do imóvel que especifica no 
Município de São Paulo

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da Secretaria da Justiça 

e da Defesa da Cidadania para a Secretaria do Emprego 
e Relações do Trabalho, a administração do imóvel situ-
ado à Avenida Ricardo Jafet, nº 2.821, cadastrado no 
SGI sob nº 45729, objeto do Processo SEP 1932/2010 
(CC/44616/10).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á a depósito para a guarda de 
mobiliário inservível.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.923, 
DE 17 DE JUNHO DE 2010

Regulamenta a Lei nº 13.867, de 9 de 
dezembro de 2009, que instituiu na 
Secretaria da Saúde o Fundo Especial 
de Saúde para Imunização em Massa e 
Controle de Doenças - FESIMA, dispõe sobre 
a criação e organização do Grupo de Apoio 
às Políticas de Prevenção e Proteção à Saúde 
e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Fundo Especial de Saúde para Imu-

nização em Massa e Controle de Doenças - FESIMA 
se regerá pelas disposições da Lei nº 13.867, de 9 de 
dezembro de 2009, e deste decreto.

Artigo 2º - O FESIMA destina-se a apoiar as polí-
ticas de prevenção e proteção à saúde, sobretudo no 
desempenho de ações ligadas ao controle de riscos e 
doenças, no campo da prevenção de doenças transmis-
síveis e de outros agravos inusitados à saúde pública.

Artigo 3º - O Conselho Administrativo do FESIMA, 
de que trata o artigo 4º da Lei nº 13.867, de 9 de 
dezembro de 2009, se reportará ao Secretário da Saúde 
e contará com uma Secretaria Executiva, dirigida pelo 

Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Controle 
de Doenças, na qualidade de Secretário Executivo.

Parágrafo único - Os serviços de Secretaria Execu-
tiva do Conselho serão prestados pela Coordenadoria 
de Controle de Doenças - CCD, da Secretaria da Saúde.

Artigo 4º - Fica criado na Secretaria da Saúde, 
diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde 
da Coordenadoria de Controle de Doenças, o Grupo de 
Apoio às Políticas de Prevenção e Proteção à Saúde, 
cuja direção será exercida por profissional de reco-
nhecida competência na área de educação sanitária e 
imunização em massa.

Parágrafo único - O Grupo criado por este artigo 
tem o nível hierárquico de Departamento Técnico de 
Saúde.

CAPÍTULO II
Das Receitas do FESIMA
Artigo 5º - Constituem receitas do FESIMA aquelas 

previstas no artigo 3º da Lei nº 13.867, de 9 de dezem-
bro de 2009.

CAPÍTULO III
Das Operações com Recursos do FESIMA
Artigo 6º - Poderão ser beneficiários de operações 

com recursos do FESIMA aqueles indicados no rol cons-
tante do artigo 6º da Lei nº 13.867, de 9 de dezembro 
de 2009.

CAPÍTULO IV
Do Conselho Administrativo do FESIMA
Artigo 7º - O Conselho Administrativo do FESIMA 

é composto na forma indicada pelo artigo 4º da Lei nº 
13.867, de 9 de dezembro de 2009.

§ 1º - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar 
injustificadamente a mais de 2 (duas) sessões ordiná-
rias consecutivas.

§ 2º - Em caso de impedimento do Presidente, o 
Conselho elegerá um de seus membros para substituí-
lo.

§ 3º - O Conselho poderá convidar para participar 
de suas sessões, sem direito de voto, pessoas que, por 
seus conhecimentos e experiência profissional, possam 
contribuir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 8º - São competências do Conselho Admi-
nistrativo do FESIMA, além daquelas relacionadas no 
artigo 5º da Lei nº 13.867, de 9 de dezembro de 2009:

I - orientar e aprovar as propostas de captação e 
aplicação dos recursos do FESIMA, em consonância 
com as diretrizes voltadas à consecução de suas fina-
lidades;

II - aprovar as propostas:
a) de normas e critérios de prioridades para aplica-

ção dos recursos do FESIMA;
b) a serem inseridas nos orçamentos anuais e nos 

planos plurianuais em relação ao FESIMA;
III - submeter ao Secretário da Saúde, para o devido 

processamento, proposta de pagamento, com recursos 
do FESIMA, aos profissionais a que alude o inciso X do 
artigo 6º da lei referida no “caput” deste artigo, obser-
vado o disposto na Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009;

IV - avaliar os resultados da aplicação dos recursos 
do FESIMA e adotar ou propor providências para os 
ajustes necessários;

V - manifestar-se sobre assuntos que lhe forem 
encaminhados;

VI - elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único - O Conselho é responsável pelo 

gerenciamento e controle orçamentário do FESIMA, 
cabendo ao seu Presidente, na qualidade de dirigente 
de unidade orçamentária, exercer o previsto no artigo 
13 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, obser-
vadas as disposições deste decreto.

Artigo 9º - Compete ao Presidente do Conselho 
Administrativo do FESIMA, além do disposto no pará-
grafo único do artigo 8º deste decreto:

I - presidir as sessões do Conselho, convocando os 
respectivos membros;

II - convocar assessores e outros servidores técni-
cos, sempre que necessário, de acordo com deliberação 
do Conselho;

III - designar, entre os Conselheiros, os relatores dos 
processos que devam ser submetidos à deliberação do 
Conselho;

IV - aprovar a pauta para as sessões;
V - proferir o voto de desempate;
VI - cumprir as deliberações do Conselho, subme-

tendo-as, quando necessário, à homologação das auto-
ridades competentes;

VII - apresentar ao Conselho:
a) os balancetes mensais do FESIMA;
b) até 31 de janeiro do ano seguinte, o relatório 

anual e o balanço geral do FESIMA;
c) os planos de elaboração, financiamento e execu-

ção de programas de interesse do FESIMA;
VIII - representar o Conselho em todos os seus atos;
IX - assessorar o Secretário da Saúde em matéria 

relacionada com o FESIMA;
X - propor ao Secretário da Saúde as providências 

necessárias para dispensa e substituição de Conselheiro 
que haja incorrido em causa de perda do mandato;

XI - propor, com prévia manifestação do Conselho e 
obedecidas as exigências legais, a celebração de convê-
nios, acordos e outros atos afins;

XII - assegurar o adequado funcionamento do Con-
selho e a implementação de suas decisões;

XIII - em relação à administração de material e 
patrimônio:

a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 
31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto 
nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, que lhe forem 
delegadas pelo Titular da Pasta;

b) assinar editais de concorrência;
c) autorizar, por ato específico, autoridades subordi-

nadas a requisitarem transporte de materiais por conta 
do Estado.

Artigo 10 - Compete aos Conselheiros:
I - comparecer com assiduidade às reuniões do 

Conselho, justificando antecipadamente suas faltas 
eventuais;

II - examinar, discutir e votar qualquer assunto da 
competência do Conselho;

III - apresentar projetos de estudos, pesquisas ou 
programas no campo específico das finalidades do 
FESIMA.

Artigo 11 - A Secretaria Executiva do Conselho 
Administrativo do FESIMA, observado o disposto no 
parágrafo único do artigo 3º deste decreto, tem as 
seguintes atribuições:

I - coordenar a elaboração de propostas, que se 
refiram ao FESIMA, a serem inseridas nos orçamentos 
anuais e nos planos plurianuais, submetendo-as à apro-
vação do Conselho, respeitados os prazos atinentes à 
elaboração dos respectivos projetos de leis;

II - acompanhar a execução orçamentária e finan-
ceira do FESIMA, com suporte em sistema de informa-
ções gerenciais;

III - elaborar os manuais de procedimentos atinen-
tes a priorização, enquadramento e análise técnica das 
ações, atividades e serviços a serem beneficiados com 
recursos do FESIMA;

IV - implantar e manter atualizado sistema de infor-
mações gerenciais, bem como controlar o fluxo e a 
situação das operações;

V - articular-se com os órgãos competentes para o 
cumprimento das diretrizes do Conselho;

VI - em relação ao apoio administrativo ao Con-
selho:

a) receber, registrar, distribuir e expedir papéis e 
processos;

b) preparar o expediente do Conselho;
c) manter arquivo dos atos do Presidente, das deci-

sões e das atas das reuniões e dos demais documentos 
de interesse do Conselho;

d) desenvolver outras atividades características de 
apoio administrativo.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva é res-
ponsável pelo gerenciamento e controle dos recursos 
financeiros do FESIMA e pela execução orçamentária 
e financeira de sua despesa, cabendo ao Secretário 
Executivo, na qualidade de dirigente de unidade de des-
pesa, exercer o previsto no artigo 14 do Decreto-Lei nº 
233, de 28 de abril de 1970, observadas as disposições 
deste decreto.

Artigo 12 - Compete ao Secretário Executivo do 
Conselho Administrativo do FESIMA, além do disposto 
no parágrafo único do artigo 11 deste decreto:

I - assistir o Presidente do Conselho no desempe-
nho de suas funções;

II - providenciar e fornecer informações para subsi-
diar o Conselho em suas deliberações;

III - zelar pela adequada instrução de expedientes e 
processos a serem submetidos à consideração do Presi-
dente ou do Conselho;

IV - propor o desenvolvimento de projetos, progra-
mas e atividades de interesse do Conselho;

V - participar das reuniões do Conselho, sem direito 
a voto, lavrando as respectivas atas;

VI - providenciar a publicação, no Diário Oficial do 
Estado, além de outras que se fizerem necessárias:

a) das decisões do Conselho;
b) das contas do FESIMA e dos respectivos pare-

ceres;
VII - em relação à administração de material e 

patrimônio:
a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo Decreto 
nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, que lhe forem 
delegadas pelo Titular da Pasta;

b) assinar editais de concorrência.
Artigo 13 - Para efeito de arbitramento da gratifi-

cação a que se refere o Decreto-Lei nº 152, de 18 de 
setembro de 1969, e observado o disposto no § 3º do 
artigo 4º da Lei nº 13.867, de 9 de dezembro de 2009, o 
Conselho Administrativo do FESIMA fica classificado no 
Grupo A de que trata o artigo 1º do Decreto-Lei nº 162, 
de 18 de novembro de 1969, e alterações posteriores, 
em especial pela Lei Complementar nº 755, de 9 de 
maio de 1994, artigos 19 e 20.

Artigo 14 - A gratificação devida aos integrantes 
do Conselho Administrativo do FESIMA, por sessão a 
que comparecerem, será calculada nos termos do artigo 
2º do Decreto-Lei nº 162, de 18 de novembro de 1969, 
com a redação dada pelo inciso I do artigo 43 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, 
mediante a aplicação do coeficiente 0,55 (cinquenta 
e cinco centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor - 
UBV, criada pelo artigo 33 da referida lei complementar.

CAPÍTULO V
Da Organização do Grupo de Apoio às Políticas 

de Prevenção e Proteção à Saúde
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 15 - O Grupo de Apoio às Políticas de Pre-

venção e Proteção à Saúde, a que se refere o artigo 
4º deste decreto, fica organizado nos termos deste 
decreto.

Artigo 16 - Ao Grupo de Apoio às Políticas de Pre-
venção e Proteção à Saúde cabe:

I - acompanhar e avaliar a realização das ações 
prioritárias da Secretaria da Saúde que decorram de ris-
cos e agravos inusitados à saúde, em consonância com 
as deliberações do Conselho Administrativo do FESIMA;

II - colaborar com os órgãos de saúde pública no 
desenvolvimento de programas especiais de educação 
referentes à vigilância à saúde;

III - desenvolver trabalhos voltados à celebração 
de convênios, contratos, acordos e quaisquer outros 
atos bilaterais, no âmbito do FESIMA, mantendo orga-
nizados e atualizados os controles e a documentação 
pertinentes;

IV - assegurar a orientação e a execução das ativi-
dades relacionadas à administração financeira e orça-
mentária do FESIMA;

V - emitir relatórios gerenciais sobre o andamento 
de projetos indicados para obtenção de recursos do 
FESIMA;

VI - articular-se com os órgãos competentes das 
Secretarias de Economia e Planejamento e da Fazenda, 
para cumprimento dos dispositivos legais pertinentes 
ao FESIMA;

VII - apoiar técnica e administrativamente o Secre-
tário Executivo do FESIMA no exercício de suas funções;

VIII - manter calendário de obrigações assumidas 
e cronograma de execução, exercendo atividades que 
visem à eficiência e à eficácia do FESIMA.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 17 - O Grupo de Apoio às Políticas de Pre-

venção e Proteção à Saúde tem a seguinte estrutura:
I - Núcleo de Apoio Administrativo;
II - Centro de Apoio à Educação e Vigilância em 

Saúde, com Núcleo de Implementação das Ações Emer-
genciais;

III - Centro de Suporte à Gestão do FESIMA, com:
a) Núcleo de Aplicação de Recursos;
b) Núcleo de Apoio Técnico-Operacional;
c) Núcleo de Compras e Suprimentos;
d) Núcleo de Gestão de Contratos.
Parágrafo único - O Grupo conta, ainda, com Assis-

tência Técnica, que não se caracteriza como unidade 
administrativa.

Artigo 18 - As unidades do Grupo de Apoio às Polí-
ticas de Prevenção e Proteção à Saúde têm os seguintes 
níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Apoio à 
Educação e Vigilância em Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Suporte à Ges-
tão do FESIMA;

III - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Imple-
mentação das Ações Emergenciais;

IV - de Serviço Técnico:
a) o Núcleo de Aplicação de Recursos;
b) o Núcleo de Apoio Técnico-Operacional;
c) o Núcleo de Compras e Suprimentos;
d) o Núcleo de Gestão de Contratos;
V - de Serviço, o Núcleo de Apoio Administrativo.
SEÇÃO III
Do Órgão dos Sistemas de Administração 

Financeira e Orçamentária
Artigo 19 - O Centro de Suporte à Gestão do FESI-

MA é órgão setorial dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária e presta, também, serviços 
de órgão subsetorial no âmbito desse fundo.

SEÇÃO IV
Das Atribuições
Artigo 20 - A Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o Diretor do Grupo de Apoio às Políticas 

de Prevenção e Proteção à Saúde no desempenho de 
suas funções;

II - apoiar e participar do desenvolvimento dos pla-
nos, programas e projetos;

III - elaborar e implantar sistemas de acompanha-
mento e controle das atividades desenvolvidas;

IV - promover a integração entre as atividades e os 
projetos;

V - produzir informações gerenciais para subsidiar 
as decisões:

a) do Conselho Administrativo do FESIMA e de seu 
Presidente;

b) do Secretário Executivo do Conselho Administra-
tivo do FESIMA;

c) do Diretor do Grupo de Apoio às Políticas de Pre-
venção e Proteção à Saúde;

VI - realizar estudos, elaborar relatórios, analisar 
processos e expedientes e emitir pareceres sobre assun-
tos que lhe forem submetidos;

VII - desenvolver outras atividades características 
de assistência técnica.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
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Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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